
PROGRAMA 1)E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE JNTEGRAçAO 
ECONOMICA DO ESTADODA BAHIA - DESENVOLVE. 

REsoLuçAo N° 81/2006 

1Lahiljtu 'a IPB - INDZ3STItLk 'DE PAPEIS VA BAIHA 
L'l'J)A aus benclicios do DESENVOLVE. 

0 CONSELIIO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no 
uso do suas atribuiçocs c nos (ermos da Lci n.°  7.980, do 12 do dezembro do 2001. regulainentada 
polo Deereto n." 8.205, do 03 do abrl do 2002, alterado pelos Decretos nTM  8.4 13/02, 8.435/03, 
8.665/03, 8.868/04, 9.152/04, 9.188/04, 9.513/05 e9.651/05, 

r 	 RESOLVE: 

Art. 1° - Considerar habililado aos beiiclicios do Prograina do DCSCnVOIVIIiICIIEO Industrial ode 
lrncgraçio Econôniica do Estado da l3ahia - DESENVOLVE o projeto do ampliaçio da IPB - 
INDUS1RIA OF PAPEIS DA BAL-IIA LTDA, CNPJ 11.0 03.990.321/0001-79, localizado no 
niunicipm do Santo Amaro, neste Esutclo, para produzir papel e papclão, sendo-the concedido os 
segu i rites heneficios: 

I - dilerimento do lançameino C do pagamento do ICMS, nas importaçOes e nas aquisiçOes 
neste Estado e em outra unidade da Fcderaçlo, relativaniente ao diferencial do alfquotas, do boris 
destinados ao ativo fixo. para o monienlo em quo ocoirer sua dcsincorporaçlo. 

11 - dilação do prazo do 72 (setenta e dois) moses para pagamento do saldo devcdor do ICMS, 
relative as oporaçôes prOprias, gerado em razAo dos investimentos previstos no prjcto incentivado, 
coniornie estabelecido na Ciasse i da Tabola 1, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE. 

Art. 2" - Fixar a parcela do saldo dcvcdor mensal do ICMS passivel do incentivo, cm o que 
exceder a R$ 494.887,04 (quatrocentos e noventa e quatro mu, oitoccntos C oitenta c sole reals c 
quatro ccn(avos), corrigido este valor a cada 12 (doze) moses, pela variaçao do IGP-M. 

Art. 30 
. Conceder prazo do 12 (doze) anos para fniiçio dos bcnefIcios, contados a parlir do 10 

do ouwbi'o do 2006. 

Art. 4°- Sobre cada parcela do ICMS corn prazo do pagamento dilataclo, incidirâ taxa do juros 
corresporidente a 80% (oitenta por cone) da TJLP ao ano ou outra (1110  vcnha substitui-Ia, do acordo 
coin a Tabela II, anexa ao Regulainento. 

Art. 5°  - Esta Resoluçäo cntrani em vigor na data do sua pubIicaçao. 

Sala do ScssOes, IS do outubro do 2006. 

JOSÉ
Presid LUI 

1,OBL1CPD0 
PJQ1 

I. 0. E. 
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0 GOVERNO DO ESTADO DA B.AHTA, neste ato representado pelo 
Secretário da Indástria, Comércio e Mineraçäo, Excelentissirno Senhor JAMES 
SILVA SANTOS CORREIA e pelo Secretário da Fazenda, ExcelentIssimo Senhor 
CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA, doravante denominado 
simplesmente ESTADO e a PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 
03.990.321/0001-79, localizada na Rodovia BR 420, Km 16, Fazenda Pitinga, sin0  
Bairro Pitinga, municIpio de Santo Amaro, Estado da Bahia , representada neste ato 
por seu Diretor, Sr. MARCO AURELIO ROTOLY, doravante denominada 
simplesmente EMPRESA, tendo-se por base o que consta no Processo no 
I 100 1100 10492, tern justo e acordado o presente PROTOCOLO DE INTENçOES, 
na forma das clausulas e condiçOes que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEfflA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Protocolo a forrnatização da intençAo dos seus 

signatários, no sentido de viabilizar a ampliaçAo e modernização da sua unidade 
industrial para a produçAo de papel reciclado e chapas de papelao reciclado, no 
Estado da Bahia, mediante açOes reciprocarnente condicionadas, 

CLAUSULA SEGUT'4DA - DOS COMPROMISSOS DA EMPRESA 

Para a consecuçào dos objetivos deste Protocolo, compromete-se a 
EMPRESA a: 

realizar a ampliaçao e modernizaçAo, no municipio de Santo Amaro, 
neste Estado da Bahia, da sua unidade industrial para a produçào de papel reciclado 
e chapas de papelao reciclado, corn investimentos estirnados de R$ 20.000.000,00 
(vinte rnilhOes de reais), incrernento no faturarnento anual estimado de R$ 
140.000.000,00 (cento e quarenta milhoes de reais) e incremento na capacidade de 

h, 	
produçâo de 70.000 ton/ano; 

manter os 548 (quinhentos e quarenta e oito) empregos existentes e 
prornover a geracão de aproximadamente 20 (vinte) novos empregos diretos; 

iniciar a ampliaçao da unidade objeto deste protocolo no prazo 
máximo de (01) urn ano, contado apôs a obtençao da Licença de Jnstalaçäo, junto ao 
órgäo competente; 

empregar a desenvolver moderna tecnologia de processo de 
producao de mode a participar direta e intensamente no desenvolvimento do Estado 
da Bahia; 

e) promover o treinamento e a capacitaçAo de mAo-de-obr 
especializada, prioritarianiente local, a set aproveitada no processo 
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I) informar a Secretaria da Indástria, Comércio e MineraçAo, a cada 
seis meses, após a assinatura deste Protocolo e ate a entrada em operaçAo, o estágio 
do empreendirnento e a previsão de implantaçAo; 

apresentar retatórios sernestrais sobre o andamento do 
empreendimento objeto deste Protocolo, durante todo o periodo de fruiçAo dos 
incentivos fiscais, contendo dados referentes ao investimento efetivamente realizado, 
produçAo, empregos criados e/ou mantidos, assim corno permitir que os técnicos 
credenciados pelo ESTADO, notadamente atravCs das Secretarias da Indástria, 
Cornércio e Mineraçao e da Fazenda, visitas as suas dependéncias, inclusive a area 
de producao, durante o prazo global dos beneficios; 

g.1) o não cumprirnento, por parte da EMPRESA, do estabelecido 
nesta Cláusula poderá resultar inicialmente na suspensAo ternporária dos incentivos 
concedidos pelo ESTADO a EMPRESA, sendo que a reincidéncia na negativa por 
parte da EMPRESA podera determinar o cancelamento definitivo dos referidos 
incentivos; 

atender a todos os requisitos exigidos pelo INEMA - Instituto do 
Meio Ambiente e Recursos Hidricos e pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, e a seguir as norrnas de preservaçâo 
ambiental de acordo corn a Iegislaçao em vigor; 

obriga-se a contratar empresas estabelecidas neste Estado, para a 
realizaçao de obras civis e outros serviços necessários para implantacao do 
empreendirnento, ou consOrcio corn major participaçâo de ernpresas situadas na 
Bahi a. 

e 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS FISCAIS E 
FINANCEIROS DO ESTADO 

Em contrapartida aos compromissos assumidos pela EMPRESA, e corno 
condiçAo indispensável a realizaçao do objeto deste Protocolo, incumbe ao 
ESTADO, de acordo corn a Constituiçâo e leis estaduais, a conceder: 	 t 

a) dilaçAo do prazo de pagarnento de parte do imposto devido por um 
perlodo de ate 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data do pagamento da 
parcela correspondente a diferença do saldo devedor mensal do ICMS normal e o 
percentual da parcela fruto da dilaçâo; 

a. 1) o percentual do imposto a ser dilatado, prazo de fruição do 
beneficio, bern como o encargo financeiro que incidirá sobre a parcela do impo c8toM 
objeto da dilataçao e os percentuais de desconto a serern 
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antecipado da parcela do imposto postergado serAo definidos de acordo corn as 
condiçOes estabelecidas em Regulamento a partir da análise do projeto de 
investimento que deverá ser apresentado pela empresa ao Conseiho do 
DESENIOLVE, vinculado a Secretaria de Indstria, Comércio e MineraçAo - 51CM; 

os beneficios fiscais e financeiros serão concedidos sobre a 
produçAo advinda da ampliaçao e so incidirao sobre o que exceder o piso de 
arrecadaçâo previamente calculado; 

para o projeto da EMPRESA ser considerado como 
implantaçao, devera cumprir corn o disposto no § 7 do Art. 30  do Decreto 8.205 de 
2002; 

diferimento do ICMS incidente sobre as aquisicOes do exterior de 
' 	rnáquinas e equiparnentos necessários a produçao e destinados a integrar o ativo fixo 

da Empresa, devendo ser pago quando da desincorporaçAo do bern; 

diferimento do ICMS nas operaçOes internas relativas as aquisiçOes 
de bens destinados ao ativo fixo produzidos neste Estado; 

diferimento do ICMS nas aquisiçOes de bens destinados ao ativo fixo 
em outra unidade da Federaçao, relativarnente ao diferencial de alIquotas; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - após a assinatura deste Protocolo, a empresa poderá 
solicitar o diferimento do ICMS para bens destinados ao ativo fixo, previsto nos itens 
"b", "c" e "d" desta CLAUSULA, através de correspondéncia enviada ao Conseiho 
competente (Desenvolve ou Probahia), na qual relacionará os bens que cornporAo o 
seu ativo fixo e que devem corresponder aqueles previstos no projeto a ser 
apresentado. 

Ar  

PARAGRAFO SEGUNDO - as condiçOes constantes da CLAUSULA TERCEIRA 
- DOS COMPROMISSOS FISCAIS E F[NANCEIROS concedidas peto ESTADO 
através deste Protocolo de lntençOes poderao ser alteradas ou ter os seus efeitos 
suspensos devido a modificaçôes introduzidas em decorréncia da Reforma no 
Sistenia Tributário Nacional. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESTRIçOES E PENALIDADES 

Para concessäo e manutenção dos incentivos fiscais definidos neste 
Protocolo, a empresa deverã cumprir o disposto na Lei n° ii .479 de 01 de juiho de 
2009. 	

i4 
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CLAUSULA QUDJTA - DO APOIO INSTITUCIONAL DO ESTADO 

0 Estado da Bahia manterá entendimentos junto aos órgãos 
competentes nas esferas federal e municipal objetivando a obtençAo pela EMPRESA 
quanta: 

a reduçAo do imposto de renda nos termos da legislaçao da 
SUDENE; 

a assisténcia na obtençào de licenças necessárias, a nivel federal, 
estadual e municipal, para a operaçäo do empreendimenta; 

ao financiamento junto a .instituição financeira oficial (BNDES, 
DESENBAH1A elou BNB) para a implantaçao do empreendimento. A EMPRESA 
deverá atender as exigéncias legais da instituiçäo financeira no que tange a 

; 	capacidade gerencial, viabilidade do projeto e garantias para o financiamento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS rnsPosIçOEs GERAIS 

A eficácia dos beneficios fiscais e financeiros se dará na medida em 
que os pré-requisitos legais forem atendidos pela EMPRESA, na farina da legislação 
em vigor; 

0 presente Protocolo de lntençOes constitui as premissas das vontades 
das panes, expressas em compromissos e condiçôes gerais do acordo integral e será 
consolidado em suas diversas etapas através de contratos e/ou outros instrumentos 
juridicos especificos e definitivos, na medida em que forem implementadas as açôes 
necessárias e suficientes a plena execuçào do objeto deste instrumer 	,,r 
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CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

0 presente Protocolo de IntençOes entrará em vigor na data de sua 
assinatura, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as panes Cu pelo prazo de fruiçao dos beneficios, validado 
pelo prazo da ResoluçAo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Protocolo 
de IntençOes em trés vias de igual teor e forma. 

Salvador, 25 dejulho de 2011. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

¶1 JAMELItJSX!SOS CORRELA 
Secretário da Indástria, ConléRcio  e Mineração 

:v' i nir ni v s:ir 	0 

PENHA PAPEIS F .FMBALAGE34S LTDA. 

ROTOLY 
Diretor 
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Arm 

t 

S 	(a PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 

limo. Secretário Executivo do Conseiho Deliberativo do Desenvolve 
Secretaria da indástria, Comercio e Mineraçäo do Estado da Bahia 

A PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ No  03.990.321/0001-79, 
Inscriçüo Estadual 53.716,206N0, tern como objetivo a producão e a comercializacAo 
de Papéis Reciclados (Papel Miolo, Papel Capa e Papel Test Liner), utilizados pela 
indUstria de chapas e embalagens de papelAo ondulado, e está instalada na Fazenda 
Pitinga, s/n, BR 420, Km 16, Bairro Pitinga, no Municipio de Santo Amaro - BA, 
representada neste ato por SCU Diretor Administrativo e Financeiro e procurador, Sr. 
Marco Aurélio Rotoly, vem, rnui respeitosarnente, requerer a V.Sa. que se digne mandar 

( fixar para o dia 1° de abril de 2013 o inicio de contagern do prazo de doze anos de 
vigéncia da resoluçAo que aprovará o scu projeto, concedendo as beneficios do 
Programa de Desenvoivimento Industrial e de IntegraçAo Econômica do Estado da 
Bahia - DESENVOLVE, previstos na Lei n° 7.980 de 12 de setembro de 2001 e no 
Decreto 8.205 de 03 de abril de 2002, e®equiparando o referido projeto a novo 
emDreendirnento conforme estabelece o § 7° do Art. 3° do Decreto 8.205, de 03 de abril 
de 2002, apos a conclusao do processo de substituiçAo de no minimo 75% da planta de 
producäo, corn utilizaçâo de maquinários e equipamentos novos, prevista para ocorrer 
ateodia3l demarçode20i3. 

A PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. anexa a presente uma lista dos 
equipamentos que serào substituIdos' corn os seus respectivos valores, e outra corn os 
equipamentos que serAo instalados"ern adiçao ou substituiçAo. Informa ainda que o 
projeto de rnodernização da empresa continuará a receber novos investimentos nos anos 
subsequentes, corn a finalidade de cada vez mais dotar a indUstria de instalaçOes e 
equipamentos de controle da producao adequados ao funcionamento ininterrupto de 
todas as areas da fábrica, valendo-se de urn elevado grau de automaçào dos 
equipamentos para obter uma operaçäo mais segura c produtos de meihor qualidide. 

Solicita o enquadramento do projeto de modernizaçào e aumento da capacidade 
1de produçäo da planta da PENHA corno novo ernpreendimento, mantendo-a na Classe 

I, da Tabela I anexa ao Regulamento do DEENVOLVE, da qual a empresa já se 
Iii2iEia. Ta! medida, alem de fazer justiça ao esforço da empresa em continuar 
investindo, gerando mais empregos e renda para a Estado da Bahia, garantirá"aos 
papis produzidos em Santo Amaro - Bahia a competitividade nccessária para fazer 
face a concorréncia e aos altos custos incorridos pela empresa para viabilizar a 
movirnentaçAo e remuneraçAo de cerca de 14.000 pessoas oriundas da camada social 
abaixo da linha de pobreza, as quais tern sido organizadas em cooperativas corn a 
finalidade de realizar a coleta, seleçAo e acondicionarnento das aparas de papelão 
recoihidas das ruas e, portanto, subtraidas dos IixOes. As aparas so posteriormente 
lavadas, processadas e transformadas mais uma vez em Papel Miolo, Papel Capa eJftM \ 

Fazenda Pitinga, s/n. BR 420, Km 16 - CEP 48.120-000 - Santo Amno da Puriuicaço - BA 
Fone (75) 3241-2000 - Fax (75) 3241-2100 
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r 

(a PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 

Papel Test Liner que vão abastecer as industrias de chapas e embalagens de papeläo 
ondulado, que, por sua vez, acondicionaräo alimentos, produtos agricolas, partes e 
peças, calçados e uma infinidade de artigos industriatizados que fmalmente chegarAo a 
outras empresas e aos consumidores finais, integrando urn ciclo ern que milhOes de 
pessoas são beneficiadas. 

Pan cada tonelada de papel virgem produzida são neeessárias 16 arvores adultas 
e cerca de 100 mil litros de ãgua, enquanto que para cada tonelada de papel reciclado 
produzido pela PENHA são utilizadas 1,25 toneladas de aparas de papelAo (material que 
iria pan os Iixöes das cidades) e apenas 13 mil litros de agua. 0 processo de reciclagem / 
4k papclão utilizado pela PENHA caracteriza-se pela sustentabilidade em todas as 
etapas, inclusive quanto ao combustIvel utilizado para geracao de vapor, a biornassa de 
bambu produzida nas fazendas da empresa que atendern cern por cento das necessidades 
da fábrica. 0 uso dos cavacos de bambu em lugar de combustIveis fosseis nas caldeiras 
de vapor contribui para a preservaçAo do meio ambiente, além de gerar urn grande 
nUmero de empregos no campo. 

For todas essas razOes, e diante das alteraçtOes introduzidas pela empresa no 
projeto que apresentou a essa secretaria, em que a Bahia é priorizada ern todos os 
aspectos, desde a concentraçAo da logistica de coleta e abastecimento da sua principal 
matéria prima, as aparas de papelão, ate o destino final das suas vendas que passará por 
novos canals de cornercializaçAo, os quais estAo sendo estabelecidos pan possibilitar 
urn atendimento mais eficaz de todos os mercados atingidos pela empresa. 

Requer ainda que sejarn incluldos entre os beneficios do Programa Desenvolve - 
que serAo concedidos a empresa o beneficio do diferimento nas importaçöes e nas 
aquisicôes neste Estado e em outra unidade da Federaçao, relativamente ao diferencial 
de alIquotas, de bens destinados ao ativo fixo, para a momento em que ocorrer sua 
desincorporacão. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Santo Amaro, 19 de setembro de 2011. 

r- 

PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 
Marco Aurélio Rotoly 

Diretor Administrativo e Financeiro 

Fazenda Pitinga, s/n, BR 420, Km 16 - CEP 48.1 20-000 - Santo Amaro da Puxificaçao - BA 
Fone (75) 3241-2000 - Fax (75) 3241-2100 
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,°.M GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
J 	SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E MINERAcAO 

CONSELHO DELIBERATIVO 00 DESENVOLVE 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE INTEGRAQAO 
ECONOM1CA DO ESTADO DA BAH)A - DESENVOLVE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
PROCESSO NO. 1100110010492. 
PARECER W. 120(2011. 

A PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA empresa instalada no rnuniclpio de Santo 
Amarv - BA, corn CNPJ n°. 03.990.321/0001-79. lnscflção Estadual no 053.716.206 
NO, solicita ao Consetho Deliberativo do Programa DESENVOLVE que seja fixado o 
dia 10  de abril de 2013 como marco pam contagem do prazo de 12 anos para 
vigência da Resolução de Ampliaçâo, bern como, a equiparaçao deste projeto como 

V" 	novo empreendimento. Requer ainda, a manutenção dos beneficios na Classe I, da 
qual a empresa já e beneflciada atraves da Resolução no 81/2006. 

A empresa encaminhou novos quadros econOrnicos-financeiros, decorrentes de 
alteraçoes no projeto, especlalrnente no que se refere as aquisiçOes de insumos, 
sendo assim, submetido o projeto a nova análise da equipe tecnica da Coordenaçao 
de Incentivos, constatou-se que 0 mesmo apiesenta Indice de aderencia a Matriz de 
desenvolvirnento industrial do Estado, através dos seguintes indicadores: 

Discriminaçao Valor Peso 
(%) 

Indice de Atividade EconOmica 2,50 25,0 
fndice de Geração de Empregos 3,48 15,0 
indice de lntegraçäo de Cadelas Produtivas 9,72 19,5 
Indice de ExportaçOes 0,00 0,0 
Indice de DesenvoMmento TecnolOgico 2,23 10,5 
Indice de Impacto Ambiental 7,00 2,5 

1' 
	

Indice de Desconcentracão Espacial 7,98 25,0 

r 	lndice de Responsabilidade Social 5,00 2,5 

Media Ponderada 5,57 100,0 

Indice de Aderencla 
	 7,34 

Desta forrna, alcança o projeto a pontuaçao de 7,34 pontos enquadrando-se, 
portanto, na Classe II, da Tabela I, anexa ao Regularnento do DESENVOLVE. 

Contudo, tendo em vista entendimento já manifestado neste Conseiho Deliberativo 
em relação a outras empresas, e acoinpanhando o parecer da Coordenacâo de 
Incentivos, recomenda esta Secretaria Executiva 80 Conselho Deliberativo do 
DESENVOLVE conceder, em favor da empresa PENI-IA PAPEIS E EMBALAGENS 
LTDA, os seguintes beneficios: 

1 Manutenção dos incentivos (Classe e Taxa de Juros incidente sobre a pamela do 
ICMS corn prazo dilatado), na condição prevista na Resolução n° 81/2006. 

( 
5%CM 
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DiferImento do IançarnentO e do pagamento do ICMS, relaflvos as importacOes e 

as aquisiçOes no Estado e em outros Estados, relativamente ao thIerencial do 
aliquotas, do bens destinados ao ativo fixo, pam o momenta do sue 
desincorporacâO. 

DilaçAo de prazo do 72 (setenta e dois) meses pare pagamento de ate 90% 
(noventa par canto) do saldo devedor do ICMS, relativo as operaçOes prOprias, 
gerado em razao dos investimentos constantes do projeto incentivado, palo periodo 
de 12 (doze) anos, corn 6 (seis) anos do carGncia. 

Sobre cada pamela do IGMS corn prazo do pagamento dilatado, incidirão juros de 
80% (oitenta por cento) da TJLP ao ano ou outra que venha a substitul-la, visto que 
a empresa, de acordo corn a Tabela II, apresenta como principal indicador parcial de 
aderéncia a desconcentracäO espacial. 

r 	
Ressalte-se que, conforme detiberacAo do Conseiho do DESENVOLVE, as 
empresas pare gozarem dos beneficios fiscais deverAc sanar todas as pendericias 

r 	financeiras cam o 

Salvado 	de outubro de 2011. 

Ibert Hartmarin 
Secretario Executivo 

r 
r 

51CM 
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GovernO do Estado da Bahia 
Secretaria cia lndüstfia, ComérciO e Mineracão 

Ac ES PAkA PROCES SO 

no.iiooiiooWTT 

I Fohfl61 J 

Ao presldeflte do Conseiho Deliberadvo do DesenVolve 

r 	Dr. James Correla 

r 

EncaminhO a V. EXt, o presente proCessO, sugetindo remeter 
a SEFAZ pam 

analise e parecer. 

Secretatia ExecUtiVa do Conseiho DetiberatiVo do DesenVoLle em 06/1012011. 

r 
r 

ail MANN 
secretãdo EXCCUtIVO 

do Conseiho DeliberativO do DesenVOlve 
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/6J 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

2i1 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E MINERAçAO 
Consetho Defiberaffvo do DESENVOLVE -a 

Salvador, 06 de outubro de 2011. 
OF. NO. 15812011 - DESENVOLVE 

Senhor Secretarlo, 

Encaminho a V. Ex., o processo no. 1100110010492, que tern por interessada a 

PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, pam parecer acerca da matéria no 
Ak 

prazo de 10 (dez) dias, em observância 80 inc. Ill do art. 160  do Regimento 

Intemo do Conseiho do DESENVOLVE, objetivando a inclusâo deste assunto na 

pauta da próxima reuniâo do Conselho. 

Atenciosamente, 

/ 	COR EtA 
Presidente 

limo. Sr. 
CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA 
Conselheiro Representante da SEFAZ 
N esta 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETARIO 

INF0RMAC70E5 PARA 0 pRQCESSO 
N°. 203.242/2011 -5-SEFAZ e 11001 10010492-51CM POLKA n° 163 

Remetente: 51CM - OfIclo ii". 158/2011 - DESENVOLVE 
Interessado: PENHA PAPEIS E EMBALAGENS L WA. 

Ret Seneffdo Fiscal do Programa DESEN VOL VE. 

Encaminhe-Se a SATIDPFJGEINC pan 
conhecimentO e, obsen'ado o prazo 
estabelecido as fls. 162, análise do 
processo, devendo, na seqUência, ser 

r 	
encaminha9..4Se1etaria Executiva (las 
PPPS para anáIie complementai e 
prepy4ãO 	de / encaminhamentoS 
su,b$eqUenteS, viando a adequada 
;hcIrnrn nrnrpssñal e deliberacão do 

GASEC, em 174'utubro de120/1. 

r 
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t 

0' 

Secretarja da Fazenda 
Superntendencia de Administraçao Tributária 
Diretoria de Planejamento da Fiscallzaçao 
Gerencia do Setor Indástria e Comercio Exterior 

Foiha fl.0  164 
InfotTnaçoes ao Processo 203.24212011-5 

Assunto: 	Ampliaçao e Moderniza(;ao 
Interessados: 	CONSELHO DO DESENVOLVE I PENHA PAPEIS P 

EMBALAGENS LTDA. 

A PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA empresa instalada no municIplo de 
Santo Amaro - BA, corn CNPJ no. 03.990.321/0001-79, Inscriçâo Estadual no 
053.71 6.206 NO, solicita ao Conseiho Deliberativo do Programa DESENVOLVE 
que seja fixado o dia 10  do abril do 2013 como marco para contagem do prazo 
tie 12 anos para vigéncia da ResoluçAo de Ampliaçao, bern como, a 
equiparação deste projeto como nova empreendirnento. Requer ainda, a 
manutençao dos benefIcios na Classe I, da qual a empresa já é beneficiada 
atraves da Resoluçao no 81/2006. 

FATOS RELEVANTES 

I A empresa soticita 0 enquadramento do seu projeto na Classe I da Tabela 
do Regularnento do Desenvolve, pelas seguintes razOes, dentre outras: 

A empresa já so encontra enquadrada na Classe Ida Tabela I anexa ac 
Regulamento do Desenvolve, conforme resoluçOes nos 03/2003, 071/2006 e 
081/2006, alteradas pelas Resoluçães nos  075/2008 e 067/2009, 

A classificaçao faz justiça ao porte da empresa e aos benefIcios soclais e 
ambientais trazidos pelo empreendimento, e por certo possibilitará, ao longo 
do tempo, que a empresa compenso os elevados gastos incorridos para 
solucâo do graves problemas ambientais deixado pelas administraçOes 
anteriores e recuperar os altos investimentos realizados cam recursos 
próprios para atingir as metas de aumento da produçao e geraçäo de 
empregos no Municipio de Santo Amaro, lembrando que a projeto nâo inclui 
concessào de diferimento de ICMS nas compras de matérias primas, 0 que 
possibilitaré ao Estado aumento real de arrecadaçao, a medida que 
aumentar a sua produçao. 

Aempresa controladora da PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., a 
FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S.A., é a 
primeira indüstria brasileira do solar que detérn homologaçâo do CTA - 
Centre Técnico Aeroespacial para a fabricaçao de embalagens corn a 
tinalidade de transporte do produtos perigosos em aeronaves; 

A geração de empregas indiretos, principalmente em Salvador, uma das 
capitals brasileiras que ostentam os maiores indices de desemprego, tern 
sido urn fator do inclusâo social dos mais importantes nas Ullimas décadas, 
como pode se depreender da análise abaixo: 

'1 
1 

Ref.1997463-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
Y

M
T

IW
O

T
K

W



Para uma avaliaçáa inicial, podemos estimar que para coletar, separar 
e levar ate a nossa central 10 toneladas de papeläo e necessário o trabalho 
de 10 pessoas em urn mês. 

Para urn total de 10.000 toneladas/rnês são necessárias 10.000 
pessoas envoMdas diariamente nesse processo. Dada a capilaridade desse 
tipo de atMdade, certarnente mais pessoas, ou mesmo farnulias, seriam 
envolvidas. 

Se considerarmos ainda as pessoas envolvidas nas atividades de 
coleta e separaçAo nos supermercados, depósitos, indüstrias e sistemas 
hoteleiros, além das engajadas em atividades de apoio como transporte, 
manutenção, faxina, etc., esse nümero deve crescer ainda mais. 

0 estado da Bahia tern apresentado urn crescimento vertiginoso nos 
Ultimos anos, e continuará a crescer nos anos vindouros. A geraçao de 
material reciclável, por certo, acompanhará esse crescimento e possibilitará a 

c 	
empresa conceber novas projetos de arnpliação. 

A Central de Aparas contribuirá de forma significativa para a 
preservação do meio ambiente na Região Metropolitana de Salvador e 
reduçâo da pressao social que a elevada taxa de desernprego na Capital 
vem acarretando aos poderes püblicos. 

PARECER DA SICM 

A Coorderiaçao de Incentivos da SICM, bern coma, a Secretaria Executiva do 
Conseiho do DESENVOLVE, fieram observar em seus pareceres que o projeto 
alcançou a pontuaçäo de 7,34 pontos, enquadrando-se, portanto, na Classe II, 
da Tabela I, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE. 

Entretanto, observam1que tendo em vista o entendimento já manifestado neste 
Consetho Deliberativo em relação a outras empresas, são favoráveis em 
conceder, em favor da ernpresa PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, Os 

4 	
seguintes benefIcios: 

Manutenção dos incentivas (Classe e Taxa de Juros incidente sabre a parcela 
do ICMS cam prazo dilatado), na condiçäo prevista na Resolucão n° 81/2006. 

Diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, relativos as 
importaçOes e as aquisiçOes no Estado e em outros Estados, relativamente ao 
diferencial de alIquotas, de bens destinados ao ativo fixo, para 0 momento de 
sua desincorporacão. 

Dilacão de prazo de 72 (setenta e dais) meses para pagamento de ate 90% 
(noventa por cento) do saldo devedor do ICMS, relativo as operaçOes próprias, 
gerado em razao dos investirnentos constantes do projeto incentivado, pelo 
perlodo de 12 (doze) anos, cam 6 (seis) anos de carencia. 

Sabre cada parcela do ICMS cam prazo de pagamento 
juros de 80% (oltenta por cento) da TJLP ao anoou 	ue 
Ia, visto que a ernpresa, de acordo com a Tabela , apres Dr 
indicador parcial de aderéncia a desconcentração eacial. 
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ENTENDIMENTO DA SAT/DPF/GEINC 

Em razao das motivaçOes destacadas pela 51CM, associado aos aspectos 
fiscais e sócio-econômicos, destacados no ponto "Fatos Relevantes", o nosso 
entendimento é quo o projeto equipara-se a nova empreendimento, na forma do 
§70, art. 30  do Decreto n.° 8.205/02, consequentemente, reveste-se do direito a 
usufruir os beneficios fiscais, destacados nos pontos 1 a 4 do retro parecer da 
SICM. 

a Lecretaria Executiva das PPP's. 

Salvador, 19 dq,o ubro de 2011. 

7 	LuIsHenrique de AIxandre 
Gerente - SATIDPF/GE NC 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELkIO DO DESENVOLVE 

PROCESSO: NS 1100110010492 

ASSUNTO: solicita ao Conseiho Deliberativo do Prograrna DESENVOLVE 
que seja fixado o dia 10  de abril de 2013 como marco para contagem do 
prazo de 12 anos para vigéncia da Resoluçâo referente ao seu projeto 
de ampliação, bern como, a equiparacão da classe de enquadrarnento 
deste projeto de ampliaçäo ao de implantação. 

EMPRESA: PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 03.990.321/0001-79 

*1-  INSCRIAO ESTADUAL: : 053.7 16.206 NO 

HIST6 RICO 

A empresa já se encontra enquadrada na Classe I da Tabela I anexa ao 
Regularnento do Desenvolve, conforme resoluçôes nos 0312003, 
071/2006 e 081/2006, alteradas pelas Resoluçôes nos 075/2008 e 
067/2009. 

A classificação ate entâo obtida, reflete o porte da empresa e os 
beneficios sociais e ambientais trazidos pelo empreendimento, a que 
perrnitiu ao longo do tempo, que a empresa compensasse os elevados 
gastos incorridos para solução de graves problemas arnbientais deixado 
pelas administraçôes anteriores e recuperaasser os altos investirnentos 
realizados corn recursos próprios para atingir as metas de aumento da 
produção e geração de empregos no MunicIpio de Santo Arnaro, 
Iernbrando que o projeto näo inclui concessâo de diferirnento de ICMS 
nas compras de matérias primas, o que possibilitará ao Estado aurnento 
real de arrecadaçào, a rnedida que aumentar a sua produçâo. 

A empresa controladora da PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., a 
FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S.A., é a 
primeira indUstria brasileira do setor que detérn homologacâo do CTA - 
Centro Técriico Aeroespacial para a fabricaçâo de embalagens corn a 
finalidade de transporte de produtos perigosos em aeronaves. 

0 tipo de atividade desenvolvido pela empresa Ihe confere urn alto grau 
de capilaridade na geraçâo de empregos diretos e indiretos. 
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Solicita ao Conseiho Deliberativo do Programa DESENVOLVE que seja 
fixado o dia 10 de abril de 2013 como marco para contagem do prazo de 
12 anos para viqência da Resolução referente ao seu projeto de 
amp1 iaçâ 0. 

Requer ainda, para o seu projeto de ampliaçâo a manutenção dos 
beneficios na Classe I, da qual a empresa já é beneficiada através da 
Resolu(;ão no 81/2006. 

COMENTARIOS 

Analisado isoladamente, este projeto obtém uma pontuacão que o 
coloca na Classe II do Programa do Desenvolve, contudo quando 
quantificado de forma integral com o primeiro investimento já realizado 
e analisando-se outros aspectos, principalmente no que se refere aos 
altos investimentos para suprir o passivo ambiental que existia a época 
que o grupo assumiu o empreendimento, qualifica este projeto de 
ampliacão para ser enquadrado na Classe I. 

Conforme argumentaram a Secretaria Executiva do Conseiho do 
DESENVOLVE e a Gerencia do Setor de Industria da SEFAZ em casos 
anteriores E similares a este, o Conseiho Deliberativo do Desenvolve se 
manifestou favoravelmente a considerar o projeto na classe inicial de 
seu enquadramento,neste caso especifico a Classe I. 

No que se refere ao inicio da contagem de prazo de fruiçào já ha 
também, precedentes do Conselho neste sentido, equiparando o inicld 
da contagem do prazo a conclusão dos investimentos. 

Complementando, a SICM sugere: 

f' 	a) Manutençäo dos incentivos (Classe e Taxa de Juros incidente sobre a 

4 	
parcela do ICMS corn prazo dilatado), na condiçâo prevista na Resolução 
no 81/2006 (inclusive piso de arrecadacâo). 

Diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, relativos as 
importaçöes e as aquisiçäes no Estado e em outros Estados, 
relativamente ao diferencial de aliquotas, de bens destinados ao ativo 
fixo, para o momento de sua desincorporacãO. 

Dilação de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento de 
ate 90% (noventa por cento) do saldo devedor do ICMS, relativo as 
operacöes prôprias, gerado em razâo dos investimentos constantes do 
projeto incentivado, pelo periodo de 12 (doze) anos, corn 6 (seis) anos 
de carência. 
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d) Sobre cada parcela do ICMS corn prazo de pagamento ditatado, 
incidirâo juros de 80% (oitenta par cento) da TJLP ao ano ou outra que 
venha a substitui-Ia, vista que a empresa, de acordo corn a Tabela II, 
apresenta coma principal indicador parcial de aderéncia a 
desconcentraçâo espacial 

CONCLUSAO 

Concordamos com as recomendaçOes da 51CM listadas na alIneas "a" a 
"d" do item anterior, devendo a nova Resoluçâo especificarp inicio da 
fruiçâo para o projeto de ampliaçâo a partir de abril de 2013 corn 0 PSO 
mensal de R$ 498.887,04 (quatrocentos e noventa e oito mit e 
oltocentos e oltenta e sete reais e quatro centavos). 

I 
Salvador, 24 de outubro de 2011 

ARLO€jtES DE SANTANA 
Co nset hel ro 

r 
I 
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GOVERNO DO ESTADO DA BABIA 

'19) SECRETARIA DA INDIDSTRJA, COMERCIO E MINERAcAO 
Conseiho Deliberstwo do DESENVOLVE. 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE INTEGRAcAO 
ECONOMICA DO ESTABO DA BAIIIA - DESENVOLYE. 

RESOLUcAO N° 166/2011 

}Iabilita a PENHA PAPEIS E EMBALAGENS LTDk 
aos beneficios do DESENVOLVE. 

0 CONSELHO DELIBERATIVO DO 

DESENVOLVE, no uso do suas atiibuiçOcs e 00$ temios da 14 n.° 7.980, de 12 de dezcmbro 

de 2001, regulamentada pelo Decreto fl.0  8.205, de 03 de abril do 2002, e alteracôes c 
considerando o que consta do processo 51CM no  1100110010492, 

RESOLVE: 

Art 1° - Considerar habilitado ao Programa do Desenvolviinento Industrial e do lntcgracão 
Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, o projeto de ampliacAo da PENI-IA PAPEIS 
E EMBALAGENS LTDA., CNPJ if 03,990.32110001-79 e IE if 053.716.206N0 instalada no 
municipio de Santo Ainaro, neste Estado, pan produñr papel reciclado e chapas de papelão 
reciclado, sendo-ihe concedido os seguintcs beneficios: 

I- Diferinicnto do Iançamento c do pagamento do ICMS ins importacOcs e ins aquisicöes 
neste Estado e em outra unidade da Federacao, relativamente ao diferencial do aliquotas, do 
liens destinados an ativo fixo, pam o momento em quo ocorrer sin desincorporacäo. 

II - DilaçAo de pram de 72 (sctenta e dais) mcses pan pagamento do saldo devedor do 
ICMS, relativo as operacôes próprias, gerado gin razão dos investinientos provides no projeto 
incentivado, conforme estabeiccido na Classc 1, da Tabela I, anexa ao Regulamento do 
DESENVOLVE. 

Art. 2° - Fixar a parcela do saldo devedor mensal do ICMS passivel do incentivo, em o quo 

exceder a R$ 498.887,04 (quatrocentos e noventa e olto mit, oltocentos e oitenta c sete reais e 

r 	quatro centavos), corrigido este valor a cat 12 (doze) moses, pela variaçâo do IGP-M, a paitir 
do aitubro do 2006. 

Art. 30 - Conceder pram do 12 (doze) anos pan fiuicäo dos beneficios, contado a partir de 

1° de abril do 2013. 

Art. 4°- Sobre cada parcela do ICMS corn prazo do pagamento dilatado incidith tan do 

- de 801/6  (oitenta pot cento) da TJLP ao ano on outia quc venha substitul-la, de acordo corn 

a Tabela 11, anexa ao Regulamento. 

Art. 5° - Esta Rcsolucao entrará em vigor na data de sin pubticacäo. 

Salade Sessoes, 25 do outubro de 2011.' 
46 ReuniAo Ordinária do Desenvolve 	 CSD 

CORRE 

PUBUcJy3 NO D.O.E. 
En) L12_L.h.1_.11_U_ 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 05/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QYMTIWOTKW


